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Depois clique em "Crie sua conta gov.br" 



 
 

Escolha uma opção de 
cadastro. Sugerimos 
Número do CPF para 
facilitar, mas sinta-se à 
vontade para escolher 
outra opção. 

 
Após preencher seus 
dados, leia os Termos 
de Uso e selecione as 
opções “Li e estou de 
acordo com os Termos 
de Uso” e “Não sou um 
robô”. Depois, clique 
em “Avançar”. 



Preenchimento de informações 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Siga a sequência de 1 a 4, respondendo todas as perguntas e 

clicando em avançar para prosseguir. 



Atenção: no campo 3 será necessário o envio de um código. 
Escolha a forma como quer receber o código: e-mail ou SMS. 

 
 

 



 
 

Após a escolha da opção desejada, preencha seus dados na caixa de 
diálogo. Clique em avançar. Verifique seu e-mail ou celular e preencha 

o campo que aparecerá solicitando o código de acesso. 



Por último, você irá cadastrar uma senha 
 
 
 
 
 
 

 

A senha deve ter: 

- mínimo 8 e máximo 70 caracteres. 

- pelo menos uma letra maiúscula. 

- pelo menos uma letra minúscula. 

- pelo menos um símbolo. 

Ex: * ! # $ % & + - / : ; = ? @ \ | 

- pelo menos um número. 

 
Por final, clique em “Concluir”. 





 
 
 
 
 

Os campos 
sinalizados com 
asterisco * são 
obrigatórios. Para 
preencher as 
informações de 
contato e informações 
pessoais, aperte na 
caixa de diálogo 
(campos opcionais). 

 
A senha informada 
deve conter pelo 
menos 8 letras e 
números. 
Em seguida, clique em 
“Avançar”. 



 
 
 

 
 
 

 
Aparecerá uma mensagem 

pedindo para entrar no e- 

mail e seguir as 

instruções para 

confirmação do cadastro 

no sistema. 

“Seu cadastro foi realizado com sucesso no 

Fala.BR. Agora você pode registrar denúncias, 

reclamações, solicitações, sugestões, elogios e 

pedidos de acesso à informação para as 

Ouvidorias e Serviços de Informação ao Cidadão 

que utilizam a plataforma. 

Você pode acessar o Fala.BR 24h por dia, 7 

dias por semana, por meio do 

https://falabr.cgu.gov.br/ 

 
Agora você apenas precisa concluir o cadastro 

clicando (aqui aparecerá um link para você clicar em 

cima) 

 
Caso não tenha solicitado cadastro no sistema, 

favor ignorar esta mensagem.” 

https://falabr.cgu.gov.br/


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Acesse https://conselhodeusuarios.cgu.gov.br/inicio 

Cadastro 
Plataforma 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Entre com o login Gov.br. Digite seu CPF e clique em “Avançar”. 

Insira a senha da conta que você criou no Gov.br. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Se for o seu primeiro acesso, 

aparecerá 

uma mensagem solicitando confirmação 

de contato. Insira o seu celular para 

contato, com DDD, e clique em “Enviar 

código”. 

Digite o código recebido e clique em 

“Validar código”. 



 
 
 
 
 
 
 
 

Após a confirmação do código, a plataforma 

solicitará uma autorização de uso de dados 

pessoais informando que este serviço precisa 

utilizar as seguintes informações: 

- Identidade gov.br 

- Nome e foto 

- Endereço de e-mail 

- Número de telefone celular 
 
 
 
 
 

 

 

Para saber mais sobre os termos de uso e política de privacidade, basta clicar no link. 

Caso não queira ler, clique em “Autorizar”. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ao final dessa fase inicial é 
preciso aceitar os termos de 
uso da plataforma. 

 
Leia com atenção, pois contém 
informações importantes sobre a 
Plataforma. Em seguida, clique em 
“Aceitar”. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Na  sequência, você  terá  acesso à tela inicial da Plataforma.  
R|R 



A plataforma é simples e possui seis principais funções: 

1. Criar enquete; 2. Minhas enquetes; 3. Enquetes públicas; 

4. Tornar-se conselheiro; 5. Avaliação de serviços; 

6. Fórum de Melhorias. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clique em “Tornar-se Conselheiro” 







 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PERGUNTAS FREQUENTES 
 
 

 

                  Os usuários que não participaram do programa podem 

avaliar o serviço? 

Qualquer cidadão pode ser conselheiro, entretanto, para que se possa 

avaliar um serviço é necessário que já se tenha utilizado esse serviço. 

 
Como fico sabendo sobre a enquete? 

Assim que a Ouvidoria lançar a enquete na Plataforma, os usuários daquele serviço receberão um e-mail 

de notificação informando sobre a disponibilização da enquete. 

 
                                                 Tem duração para as avaliações? 

As avaliações podem ser aplicadas por um tempo determinado ou podem ser continuadas, sem data prevista 

para finalização. A Ouvidoria deverá avaliar a melhor estratégia a ser aplicada para cada enquete que será 

realizada. 



    Existe algum prazo para me tornar conselheiro? 

O cidadão pode se tornar conselheiro a qualquer instante. 

     

                         

  Como os Conselheiros colaborarão para a melhoria dos serviços públicos? 

Os Conselheiros poderão (i) responder consultas encaminhadas pela ouvidoria do órgão a fim de 

coletar dados sobre a qualidade da prestação de serviços e (ii) propor ideias para melhoria de 

serviços públicos, apoiar e comentar ideias de outros conselheiros. 

 

Todas as interações entre ouvidorias e conselheiros se darão integralmente por meio da 

Plataforma virtual do Conselho de Usuários de Serviços Públicos, que possibilitará a consolidação 

de dados e a oferta de informações acerca da avaliação para órgãos, conselheiros e sociedade em 

geral. 




